
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
SECRETARIA DE TURISMO ESPORTE, CULTURA, EVENTOS E JUVENTUDE 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

 

1. OBJETO  

Contratação de prestação de serviço de ornamentação, incluindo montagem e 

desmontagem da estrutura, para atender o espaço onde será realizado o evento do 

“Carnaval 2026” de São José do Vale do Rio Preto. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

1 Enfeites, Produção, Montagem e Desmontagem 
Contratação de serviços especializados para criação de 
artes, produção, montagem e desmontagem das 
estruturas descritas abaixo, incluindo a instalação de 
varal com fitas plásticas metalizadas, medindo 45 cm x 
2 cm cada, em rolos de 100 metros. 
Prestação de serviço completo de ornamentação e 
decoração de espaços, contemplando: praça de 
alimentação, camarins, palco, entradas e áreas abertas 
do evento. 
A ornamentação inclui a decoração do espaço aberto 
com itens aéreos pendentes. 
O serviço que compreende a ornamentação e o 
envelopamento do evento em área, totalizando 500 
m². 
Decoração da área de alimentação com itens variados, 
fixos e pendentes. Decoração física, pendente e 
luminosa nas áreas de camarins, backstage e área VIP. 
Decoração com balões e itens físicos de tamanhos 
variados nos portais de entrada do evento. 
Decoração com itens variados de um (01) espaço para 
fotos, instalado em tenda de 6 x 6 metros. 
Tema e cores a serem definidos. 

SERVIÇO 01 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE  

A presente contratação justifica-se pela necessidade de decoração específica do evento, a 

qual se configura como importante ferramenta visual para garantir maior adesão e 

participação dos munícipes, bem como para promover a adequada divulgação do 

Carnaval. Ressalta-se que os eventos realizados pela SETECEJ contribuem 

significativamente para o fomento do turismo local, atraindo um maior número de 

visitantes ao município e, consequentemente, impulsionando a geração de renda e o 

fortalecimento da economia local. 
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3. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA 

Considerando que não há contrato vigente nem processo licitatório em andamento que 

contemple a prestação de serviços de ornamentação, faz-se necessária a adoção de 

dispensa de licitação para atendimento da demanda. 

Ressalta-se que a necessidade de ornamentação para o Carnaval 2026 é imprescindível 

para a adequada realização do evento, o qual possui relevante interesse público, cultural, 

turístico e econômico para o Município, atraindo visitantes, fomentando o comércio local 

e promovendo a cultura popular. 

Destaca-se, ainda, que não há tempo hábil para instauração e conclusão de regular 

procedimento licitatório antes do início das festividades, considerando os prazos legais 

mínimos exigidos, bem como o período necessário para confecção, montagem e 

instalação da ornamentação temática. 

Diante do exposto, resta caracterizada a necessidade da dispensa de licitação, nos termos 

da legislação vigente, para garantir a contratação tempestiva dos serviços de 

ornamentação, assegurando que o evento ocorra de forma organizada. 

 

4. LOCAL DE UTILIZAÇÃO/ENTREGA/EXECUÇÃO 

O serviço deverá ser entregue do 13/02/2026 ao dia 17/02/2026, na Rua Coronel 

Francisco Limongi, bairro Estação, São José do Vale do Rio Preto. 

 

5. PRAZO E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO  

Vigência pelo período do contrato: 13/02/2026 ao dia 17/02/2026. 

 

6. FISCAIS DO CONTRATO OU DA ENTREGA  

 - HEITHOR DA SILVA BRANCO – 6002 

CHEFE DA DIVISÃO DE CULTURA 

(24) 992039971 

 

- LUCAS DUARTE RABELLO – 6355 

SECRETÁRIO SETECEJ 

(24) 992435276 
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Atenciosamente, 

 

LUCAS DUARTE RABELLO 
Secretário de Turismo, Esportes, Cultura Eventos e Juventude  

Matrícula: 6355 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

C014084C6F4B4807B7B1BEE13F326E33

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/C014084C6F4B4807B7B1BEE13F326E33

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/C014084C6F4B4807B7B1BEE13F326E33
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